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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRBUTÁRIA – TITULAR DA EMPRESA 

INDIVIDUAL – CORRETA A ELEIÇÃO. O titular da empresa individual 

responde ilimitadamente pelos créditos tributários constituídos, nos termos do art. 

21, inciso II, § 2º da Lei nº 6.763/75, c/c os arts. 966 e 967 do Código Civil. 

Legítima a sua inclusão no polo passivo da obrigação tributária. 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização com os valores constantes em 

extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito e/ou débito. 

Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, incisos I e 

VII do RICMS/02. Exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 

56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 

6.763/75. Contudo, deve-se adequar a Multa Isolada ao disposto no § 2º do art. 55 

da Lei nº 6.763/75, alterado pelo art. 19 da Lei nº 22.796/17, nos moldes da alínea 

"c" do inciso II do art. 106 do CTN. 

SIMPLES NACIONAL – EXCLUSÃO – MERCADORIA DESACOBERTADA. 

Comprovado nos autos que a Autuada promoveu a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal de forma reiterada, correta a sua exclusão 

do regime do Simples Nacional, nos termos do disposto no art. 29, incisos V e XI, 

da Lei Complementar nº 123/06, c/c o art. 76, inciso IV, alíneas “d” e "j", § § 3º e 

6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 29/11/11. 

Lançamento parcialmente procedente. Decisão por maioria de votos. 

Improcedente a impugnação relativa à exclusão do Simples Nacional. Decisão 

unânime. 

RELATÓRIO 
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A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela 

Impugnante à Fiscalização e os valores constantes em extratos fornecidos por 

administradora de cartões de e/ou débito, recolhendo, em consequência, ICMS a 

menor, no período de fevereiro de 2015 a junho de 2016. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação, capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Às fls. 22 consta Termo de Exclusão do Simples Nacional com a 

motivação/fundamentação de prática reiterada de infração, nos termos do art. 29, 

incisos V e XI, §§ 1º e 3º da Lei Complementar nº 123/06 c/c Resolução CGSN nº 

94/11. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 28/44, acompanhada dos documentos de 

fls. 45/68, contra a qual a Fiscalização manifesta-se às fls. 70/92. 

A 2ª Câmara de Julgamento converte o julgamento em diligência para que a 

Fiscalização informe a data e o fato motivador do desenquadramento do contribuinte da 

condição de Microempreendedor Individual – MEI, conforme fls. 95. 

A diligência resulta na manifestação da Fiscalização de fls. 97/103 e juntada 

de documentos. 

Aberta vista para a Impugnante, que se manifesta às fls. 108/112. 

A Fiscalização novamente manifesta-se às fls. 116/121. 

DECISÃO 

Conforme relatado a autuação versa sobre saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas 

declaradas pela Impugnante à Fiscalização e os valores constantes em extratos 

fornecidos por administradora de cartões de e/ou débito, recolhendo, em consequência, 

ICMS a menor, no período de fevereiro de 2015 a junho de 2016. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Às fls. 22 consta Termo de Exclusão do Simples Nacional com a 

motivação/fundamentação de prática reiterada de infração, nos termos do art. 29, 

incisos V e XI, §§ 1º e 3º da Lei Complementar nº 123/06 c/c Resolução CGSN nº 

94/11. 

A Autuada pede pedido de prova pericial sem, contudo, formular os 

quesitos pertinentes. 

Nesse sentido, prescreve o art. 142, § 1º, inciso I do Regulamento do 

Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA). 

Art. 142.  A prova pericial consiste em exame, 

vistoria ou avaliação, e será realizada quando 
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deferido o pedido do requerente pela Câmara ou 

quando esta a determinar, observado o seguinte: 

§ 1° Relativamente ao pedido de perícia do 

requerente: 

I - não será apreciado quando desacompanhado da 

indicação precisa de quesitos; 

Não bastasse, verifica-se que a produção de prova pericial é totalmente 

desnecessária em face dos fundamentos e documentos constantes dos autos. 

A Impugnante requer que seja declarado nulo o Auto de Infração, por 

considerar que o procedimento não permitiria apurar com certeza o faturamento do 

contribuinte. 

A questão confunde-se com aspectos de mérito do lançamento e assim será 

analisada. 

Depreende-se dos autos, que ao confrontar as vendas mensais realizadas por 

meio de cartão de crédito e/ou débito (informadas pela administradora dos cartões) com 

as saídas declaradas pela Contribuinte, a Fiscalização constatou-se vendas 

desacobertadas de documentos fiscais, no período autuado. 

O procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a documentação 

subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, é tecnicamente 

idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII, do RICMS/02, nos seguintes termos: 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

Art. 10-A. As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares manterão arquivo eletrônico 

referente a totalidade das operações e prestações 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS 

constantes do Cadastro Resumido de Contribuintes 

do ICMS disponível no endereço eletrônico da 

Secretaria de Estado de Fazenda, 
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www.fazenda.mg.gov.br, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou similares. 

(...) 

Art. 13-A - As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares entregarão o arquivo 

eletrônico de que trata o art. 10-A deste anexo 

até o dia quinze de cada mês, relativamente às 

operações e prestações realizadas no mês 

imediatamente anterior. 

§ 1º - As empresas de que trata o caput deverão: 

I - gerar e transmitir os arquivos, utilizando-se 

do aplicativo Validador TEF disponível no 

endereço eletrônico www.sintegra.gov.br; 

II - verificar a consistência do arquivo, gerar a 

mídia e transmiti-la, utilizando-se da versão 

mais atualizada do aplicativo validador e 

transmissor. 

§ 2º - A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora, a 

operadora e empresa similar à penalidade prevista 

no inciso XL do art. 54 da Lei nº 6.763, de 26 de 

dezembro de 1975. 

Ressalta-se que as informações prestadas pela Autuada e pela 

administradora de cartão de crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do 

disposto no art. 132, incisos II e III do RICMS/02, transcrito a seguir: 

Art. 132 – São considerados, ainda, documentos 

fiscais: 

(...) 

II - a declaração, a informação e os documentos 

de controle interno exigidos pelo Fisco que 

permitam esclarecer ou acompanhar o comportamento 

fiscal do contribuinte ou de qualquer pessoa que 

guarde relação com os interesses da fiscalização 

do imposto; 

III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões de crédito, de cartões 

de débito em conta-corrente, por empresa que 

presta serviços operacionais relacionados à 

administração de cartões de crédito ou de débito 

em conta-corrente ou por similares, relativas às 

operações e prestações realizadas por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de sistemas 

de crédito, débito ou similar. 

Parágrafo único - As informações a que se refere 

o inciso III do caput serão mantidas, geradas e 
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transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pelo titular da 

Delegacia Fiscal da circunscrição do 

estabelecimento contribuinte, apresentadas em 

relatório impresso em papel timbrado da 

administradora, contendo a totalidade ou parte 

das informações apresentadas em meio eletrônico, 

conforme a intimação. 

Repita-se, por oportuno, que as vendas não levadas à tributação foram 

apuradas pelo cotejo das vendas com cartão de crédito e/ou débito (conforme 

informação das administradoras dos cartões) com as vendas informadas pela 

Contribuinte na Declaração Anual do Simples Nacional-MEI (DASN-SIMEI) e no 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional - Declaratório 

(PGDAS-D), estando os cálculos demonstrados nos autos. 

Há que se ressaltar ainda, que a apuração se submete ao contido na Lei 

Complementar nº 123/06, sobretudo o art. 13, inciso VII, § 1º, inciso XIII, alínea “f”, o 

qual determina que o ICMS incidente sobre as saídas de mercadorias sem documentos 

fiscais deve ser recolhido em conformidade com as normas estabelecidas para as 

demais empresas, qual seja, sob o regime de débito/crédito: 

Art. 13.  O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...) 

VII - Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 

(...) 

§ 1o O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas.  

(...) 

XIII - ICMS devido: 

(...) 

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal; 

(Grifou-se). 

Cita-se, a propósito, decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, já proferida, abordando a questão: 

EMENTA: TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - 
APELAÇÃO CÍVEL - SIMPLES MINAS E SIMPLES 

NACIONAL - ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO DO 
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TRIBUTO - PARCELAMENTO - OPERAÇÃO OU 

PRESTAÇÃO DESACOBERTADA DE DOCUMENTO 

FISCAL - ART. 15, INCISO VII, ALÍNEA "A", LEI ESTADUAL 

Nº 15.219/04 - ART.13, § 1º, INCISO XIII, ALÍNEA "F", LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 - INCIDÊNCIA DA ALÍQUOTA 

APLICÁVEL ÀS PESSOAS JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO 

REGIME - SEGURANÇA DENEGADA. 

CONSIDERANDO QUE OS DÉBITOS OBJETO DE PARCELAMENTO 

DECORREM DA "OMISSÃO DE RECOLHIMENTO DO ICMS POR 

SAÍDAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTOS FISCAIS", NOS 

TERMOS DO ART. 15, VII, "A", DA LEI ESTADUAL Nº 15.219/04 E 

DO ART. 13, §1º, XIII, "F", DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, 
DEVE INCIDIR A ALÍQUOTA DO ICMS APLICÁVEL ÀS PESSOAS 

JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO REGIME. 

PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO NÃO PROVIDO.(APELAÇÃO 

CÍVEL 1.0079.11.054061-8/001, RELATOR(A): DES.(A) ANA 

PAULA CAIXETA, 4ª CÂMARA CÍVEL, JULGAMENTO EM 

12/09/13, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 17/09/13) 

A Impugnante não contesta os dados fornecidos pelas operadoras de cartão, 

pelo contrário, ratificam todos os valores levantados pelo Fisco na peça fiscal, 

identificados como faturamento omitido. 

Discordam, isto sim, dos valores de base de cálculo, ICMS e por 

conseguinte, das multas a ele vinculadas, defendendo apuração do crédito tributário 

com base na sistemática de apuração do programa do Simples Nacional, demonstrando 

desconhecimento do disposto no art. 13, inciso VII, § 1º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei 

Complementar nº 123/06, acima transcrito. 

Salienta-se que a aplicabilidade do referido artigo não depende da 

formalização do processo de exclusão do contribuinte do regime do Simples Nacional, 

por meio de Termo de Exclusão, bastando apenas que tenha ocorrido a operação 

desacobertada de documento fiscal. 

Oportuno ressaltar no caso concreto que se considera Microempreendedor 

Individual - MEI, na forma definida no § 1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 

123/06, o empresário individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406/02 (Código 

Civil), que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais). 

O MEI obriga-se, também, a observar a legislação regulamentar específica 

contida nos arts. 91 a 108-A da Resolução CGSN nº 94/11, bem como, 

subsidiariamente, as demais regras previstas para o Simples Nacional, nos termos do 

art. 108 desta Resolução. 

De acordo com a legislação, todo MEI, além de estar enquadrado no 

Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais do Tributos do Simples Nacional 

devidos pelo MEI - SIMEI, está incluído no Simples Nacional. 

Ao tratar do desenquadramento do MEI, a citada Lei Complementar, nos §§ 

6º a 10, estabelece as regras básicas e, nos §§ 14 e 16, todos do art. 18-A, remete 
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competência ao Comitê Gestor para complementar a disciplina da matéria, que o faz no 

art. 105 da Resolução CGSN nº 94/11. 

Segundo o Comitê Gestor, conforme § 1º e inciso I do § 4º-A do citado art. 

105, existem situações em que o MEI poderá ser desenquadrado do SIMEI ou 

diretamente do regime Simples Nacional, sendo que o desenquadramento do SIMEI 

não implica necessariamente exclusão do Simples Nacional. 

De acordo com a aplicação subsidiária da legislação do Simples Nacional, 

as Secretarias de Estado da Fazenda, de Tributação ou de Finanças do Estado de 

localização do estabelecimento possuem competência para excluir de ofício deste 

regime, o MEI, nos termos do § 5º do art. 29 e art. 33 da Lei Complementar nº 123/06 

c/c inciso II do art. 75 da Resolução CGSN nº 94/11. 

Cita-se a legislação pertinente à matéria:  

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 18-A.  O Microempreendedor Individual - MEI 

poderá optar pelo recolhimento dos impostos e 

contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em 

valores fixos mensais, independentemente da 

receita bruta por ele auferida no mês, na forma 

prevista neste artigo. 

Vigente até 31/12/17 

§ 1º  Para os efeitos desta Lei Complementar, 

considera-se MEI o empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), que tenha 

auferido receita bruta, no ano-calendário 

anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não 

esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo. 

§ 2º  No caso de início de atividades, o limite 

de que trata o § 1o será de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais) multiplicados pelo número de meses 

compreendido entre o início da atividade e o 

final do respectivo ano-calendário, consideradas 

as frações de meses como um mês inteiro. 

(...) 

§ 6º  O desenquadramento da sistemática de que 

trata o caput deste artigo será realizado de 

ofício ou mediante comunicação do MEI. 

(...) 

§ 7º  O desenquadramento mediante comunicação do 

MEI à Secretaria da Receita Federal do Brasil - 

RFB dar-se-á: 

(...) 

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no 

ano-calendário, o limite de receita bruta 

previsto no § 1º deste artigo, devendo a 

comunicação ser efetuada até o último dia útil do 
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mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, 

produzindo efeitos: 

(...) 

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-

calendário da ocorrência do excesso, na hipótese 

de ter ultrapassado o referido limite em mais de 

20% (vinte por cento); 

(...) 

§ 8º  O desenquadramento de ofício dar-se-á 

quando verificada a falta de comunicação de que 

trata o § 7º deste artigo. 

(...) 

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas 

optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 

(...) 

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação 

contida no inciso I do caput do art. 26; 

(...) 

§ 5o A competência para exclusão de ofício do 

Simples Nacional obedece ao disposto no art. 33, 

e o julgamento administrativo, ao disposto no 

art. 39, ambos desta Lei Complementar. 

(...) 

Art. 33. A competência para fiscalizar o 

cumprimento das obrigações principais e 

acessórias relativas ao Simples Nacional e para 

verificar a ocorrência das hipóteses previstas 

no art. 29 desta Lei Complementar é da Secretaria 

da Receita Federal e das Secretarias de Fazenda 

ou de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, 

segundo a localização do estabelecimento, e, 

tratando-se de prestação de serviços incluídos na 

competência tributária municipal, a competência 

será também do respectivo Município. 

(...) 

Destaca-se que o MEI é dispensado da emissão de documento fiscal nas 

vendas de mercadorias para consumidor final pessoa física e para destinatário inscrito 

no CNPJ, quando este emitir nota fiscal de entrada. 

Cumpre observar, como já dito, que a condição de Microempreendedor 

Individual está vinculada, além de outros requisitos, ao limite máximo de receita bruta 

no ano-calendário em curso de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme legislação 

aplicável à época dos fatos. 

Quando já no primeiro exercício este valor limite é ultrapassado em mais de 

20 % (vinte por cento), caso dos autos, material e efetivamente significa que o 

contribuinte nunca foi MEI, e até por isso a legislação prevê que o desenquadramento é 

obrigatório, impondo-se de ofício quando da falta de comunicação por parte do 

contribuinte, e os efeitos do desenquadramento são retroativos ao início do ano (1º de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art33
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art29
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janeiro), conforme regra prevista no art. 18-A §§ 2º e 7º, “b”, do referido artigo, da Lei 

Complementar nº 123/06 e art. 105 da Resolução CGSN nº 94/11. 

No caso concreto é fato incontroverso que em 2015 o contribuinte excedeu 

em mais de 20 % (vinte por cento) o limite máximo de receita bruta no ano-calendário 

(vide quadro demonstrativo), produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do mesmo 

ano. 

MÊS/ANO 
VALOR TOTAL DE 

CARTÃO DE CRÉDITO 
VALOR TOTAL DE 

CARTÃO DE DÉBITO 
VALOR TOTAL DE CARTÃO 

DE CRÉDITO/ DÉBITO 
VALOR CUMULATIVO DE 

CARTÃO DE CRÉDITO/ DÉBITO 

Fev/15              3.115,85               2.542,63              5.658,48              5.658,48  

Mar/15              5.897,49               3.776,90              9.674,39           15.332,87  

Abr/15              6.427,10               4.353,50           10.780,60           26.113,47  

Mai/15              7.903,80               4.957,80           12.861,60           38.975,07  

Jun/15           11.759,90               4.248,70           16.008,60           54.983,67  

Jul/15           13.254,65               5.245,00           18.499,65           73.483,32  

Ago/15              8.070,45               4.873,60           12.944,05           86.427,37  

Set/15 12427,30 5464,10          17.891,40        104.318,77  

Out/15           16.575,80               7.289,80           23.865,60        128.184,37  

Nov/15           10.628,60               7.053,80           17.682,40        145.866,77  

Dez/15           26.486,90            18.781,10           45.268,00        191.134,77  

TOTAL        122.547,84            68.586,93        191.134,77         

 

Assim, considera-se desacobertadas de documento fiscal as operações, 

apuradas nos relatórios das administradoras de cartões de créditos/débitos, realizadas a 

partir de 2015. 

Ainda merece destaque, as disposições da legislação tributária mineira 

sobre a base de cálculo do imposto, notadamente o disposto no art. 43, inciso IV do 

RICMS/02: 

Art. 43 - Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 

Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é: 

(...) 

IV - na saída de mercadoria, a qualquer título, 

de estabelecimento de contribuinte, ainda que em 

transferência para outro estabelecimento do mesmo 

titular: 

a) ressalvada a hipótese prevista na alínea 

seguinte, o valor da operação ou, na sua falta: 

(...) 

A alíquota aplicável às saídas realizadas pela Autuada é a prevista no art. 

42, inciso I, alínea “e” do RICMS/02: 

Art. 42 - As alíquotas do imposto são: 

I - nas operações e prestações internas: 
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(...) 

e) 18 % (dezoito por cento), nas operações e nas 

prestações não especificadas nas alíneas 

anteriores; 

(...) 

Portanto, a falta de cumprimento das obrigações tributárias e fiscais sujeita 

o contribuinte ao pagamento do imposto e demais acréscimos legais, previstos na 

legislação, devendo ser utilizada a alíquota aplicável ao ramo de suas atividades, 

conforme o citado art. 42, inciso I, alínea “e”, do RICMS/02. 

No que concerne à exclusão de ofício da Contribuinte do regime do Simples 

Nacional, o procedimento da Fiscalização encontra-se correto, tendo em vista a 

comprovação de saídas de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais, de forma 

reiterada, nos termos dos arts. 26, inciso I, e 29, incisos V e XI da Lei Complementar 

n.º 123/06, e inciso IV, alíneas “d” e “j”, e § 6°, inciso I, todos do art. 76 da Resolução 

do Conselho Gestor do Simples Nacional - CGSN nº 94/11. Veja-se a legislação 

mencionada: 

Lei Complementar nº 123/06: 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação 

de serviço, de acordo com instruções expedidas 

pelo Comitê Gestor; 

(...) 

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas 

optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 

(...) 

V - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto nesta Lei Complementar; 

(...) 

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação 

contida no inciso I do caput do art. 26; 

(...) 

§ 1° - Nas hipóteses previstas nos incisos II a 

XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá 

efeitos a partir do próprio mês em que 

incorridas, impedindo a opção pelo regime 

diferenciado e favorecido desta Lei Complementar 

pelos próximos 3 (três) anos-calendário 

seguintes. 

(...) 

§ 3° - A exclusão de ofício será realizada na 

forma regulamentada pelo Comitê Gestor, cabendo o 

lançamento dos tributos e contribuições apurados 

aos respectivos entes tributantes. 

(...) 
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§ 9º - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nos incisos V, XI e XII do caput: 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento; ou 

(...) 

Resolução CGSN nº 94/11: 

Art. 76. A exclusão de ofício da ME ou da EPP do 

Simples Nacional produzirá efeitos: 

(...) 

IV - a partir do próprio mês em que incorridas, 

impedindo nova opção pelo Simples Nacional pelos 

03 (três) anos-calendário subsequentes, nas 

seguintes hipóteses: 

(...) 

d - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006; 

(...) 

j - não emitir documento fiscal de venda ou 

prestação de serviço, de forma reiterada, 

observado o disposto nos arts. 57 a 59 e 

ressalvadas as prerrogativas do MEI nos termos da 

alínea “a” do inciso II do art. 97; 

(...) 

§ 6° - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nas alíneas "d", "j", e “k” do inciso 

IV do caput: 

I - a ocorrência de dois ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 

cinco anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento em um ou mais procedimentos fiscais; 

(...) 

Portanto, na forma da lei, deve ser excluído do regime favorecido e 

simplificado a que se refere a Lei Complementar nº 123/06, o contribuinte que, dentre 

outras situações, dê saídas a mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. 

Depreende-se do art. 39 da Lei Complementar nº 123/06 c/c art. 75, § 2° da 

Resolução CGSN nº 94/11, a seguir transcritos, que o contencioso administrativo 

relativo à exclusão de ofício é de competência do ente federativo que a efetuar, 

observados os seus dispositivos legais atinentes aos processos administrativos fiscais, 

inclusive quanto à intimação do contribuinte, in verbis: 
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Lei Complementar nº 123/06 

Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao 

Simples Nacional será de competência do órgão 

julgador integrante da estrutura administrativa 

do ente federativo que efetuar o lançamento, o 

indeferimento da opção ou a exclusão de ofício, 

observados os dispositivos legais atinentes aos 

processos administrativos fiscais desse ente. 

 

Resolução CGSN nº 94/11 

Art. 75. A competência para excluir de ofício a 

ME ou EPP do Simples Nacional é: 

I - da RFB; 

II - das Secretarias de Fazenda, de Tributação ou 

de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, 

segundo a localização do estabelecimento; e 

III - dos Municípios, tratando-se de prestação de 

serviços incluídos na sua competência tributária. 

§ lº - Será expedido termo de exclusão do Simples 

Nacional pelo ente federado que iniciar o 

processo de exclusão de ofício. 

§ 2º - Será dada ciência do termo de exclusão à 

ME ou à EPP pelo ente federado que tenha iniciado 

o processo de exclusão, segundo a sua respectiva 

legislação, observado o disposto no art. 110. 

A Fiscalização lavrou o presente Auto de Infração para as exigências 

relativas às saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal e emitiu o 

“Termo de Exclusão do Simples Nacional”. 

 No caso, a Contribuinte foi intimada do Termo de Exclusão do Simples 

Nacional juntamente com o Auto de Infração conforme Avisos de Recebimento (AR) 

acostados às fls. 24 dos autos, contestando em sua peça de defesa quanto à exclusão do 

Simples Nacional, inclusive, entendendo que a medida fora indevidamente aplicada 

retroativamente. 

Registra-se que o Conselho de Contribuintes de Minas Gerais - CC/MG 

julga as exigências fiscais (motivação da exclusão) e, posteriormente, a exclusão em si. 

Nesse sentido, este Órgão Julgador tem decidido reiteradamente, a exemplo do 

Acórdão nº 22.394/17/1ª: 

ACÓRDÃO: 22.394/17/1ª    

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO 

DE RECEITA - CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. 
CONSTATADA A SAÍDA DE MERCADORIAS DESACOBERTADAS DE 

DOCUMENTAÇÃO FISCAL, APURADAS MEDIANTE CONFRONTO 

ENTRE AS VENDAS DECLARADAS PELA AUTUADA À 

FISCALIZAÇÃO NO PROGRAMA GERADOR DO DOCUMENTO DE 

ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL (PGDAS) COM OS 

VALORES CONSTANTES EM EXTRATOS FORNECIDOS PELAS 

ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. 
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PROCEDIMENTO CONSIDERADO TECNICAMENTE IDÔNEO, NOS 

TERMOS DO ART. 194, INCISOS I E VII DO RICMS/02. 
EXIGÊNCIAS DE ICMS, MULTA DE REVALIDAÇÃO CAPITULADA NO 

ART. 56, INCISO II E MULTA ISOLADA PREVISTA NO ART. 55, 
INCISO II, AMBOS DA LEI Nº 6.763/75. 

SIMPLES NACIONAL – EXCLUSÃO -  MERCADORIA 

DESACOBERTADA. COMPROVADO NOS AUTOS QUE A 

IMPUGNANTE PROMOVEU SAÍDA DE MERCADORIAS 

DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, CORRETA A SUA 

EXCLUSÃO DO REGIME DO SIMPLES NACIONAL, NOS TERMOS DO 

DISPOSTO NO ART. 29, INCISOS V E XI DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123/06, C/C O ART. 76, INCISO IV, ALÍNEA "J" DA RESOLUÇÃO 

CGSN Nº 94 DE 29/11/11. CORRETAS AS EXIGÊNCIAS DO ICMS 

E DA MULTA DE REVALIDAÇÃO CAPITULADA NO ART. 56, INCISO II 
DA LEI Nº 6.763/75. 

LANÇAMENTO PROCEDENTE. DECISÃO UNÂNIME. 

Frisa-se que as exigências fiscais constantes no Auto de Infração em análise 

referem-se apenas às saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal. O 

crédito tributário relativo à recomposição da conta gráfica, consequência da exclusão, 

não está sendo exigido neste momento, uma vez que deverá ser apurado somente após a 

notificação do Contribuinte quanto à publicação da exclusão no Portal do Simples 

Nacional. 

Portanto, a alíquota aplicada pela Fiscalização não foi em virtude da 

exclusão da Autuada do Simples Nacional, mas pela constatação de saídas de 

mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. 

Sendo assim, corretas as exigências do ICMS, bem como da respectiva 

Multa de Revalidação, prevista no art. 56, inciso II, pela falta de recolhimento do 

tributo, na forma da Lei nº 6.763/75, como segue: 

Art. 56.  Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

E ainda, na mesma linha de raciocínio a cobrança da Multa Isolada 

capitulada no art. 55, inciso II da Lei nº 6.763/75 por dar saída a mercadoria 

desacobertada de documento fiscal, nos seguintes termos: 

Art. 55.  As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 
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na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

Entretanto, merece reparo a apuração da penalidade isolada em respeito ao 

limitador nela adequado após a lavratura dos autos, nos moldes do previsto na alínea 

"c" do inciso II do art. 106 do CTN, considerando o disposto no § 2º do art. 55 da Lei 

nº 6.763/75, alterado pelo art. 19 da Lei nº 22.796/17, in verbis: 

Art. 55.  (...): 

(...) 

§ 2º - As multas previstas neste artigo: 

I - ficam limitadas a duas vezes o valor do 

imposto incidente na operação ou prestação; 

Correta, ainda, a eleição da Coobrigada para o polo passivo da obrigação 

tributária, em face das disposições contidas no art. 135, inciso III do Código Tributário 

Nacional (CTN) e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75: 

Código Tributário Nacional 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

Lei nº 6.763/75 

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 

Verifica-se que responde pelo crédito tributário em exame o titular da 

empresa individual, que efetivamente é quem participa das deliberações e nos negócios 

da empresa.  

No caso dos autos, não foi o simples inadimplemento da obrigação 

tributária que caracterizou a infração à lei para o efeito de extensão da responsabilidade 

tributária, mas sim a ação ou omissão que causou prejuízo à Fazenda Pública mineira. 
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  Induvidoso, no caso, que a titular da empresa individual tinha 

conhecimento e poder de comando sobre toda e qualquer operação praticada pela 

empresa, sendo certo que as saídas de mercadorias desacobertadas de documentação 

fiscal caracterizam a intenção de fraudar o Fisco mineiro.  

Reitera-se, por oportuno, que a responsabilidade solidária da Coobrigada no 

Auto de Infração está prescrita na Lei nº 6.763/75, em conformidade com os requisitos 

do CTN. 

Dessa forma, verifica-se que o lançamento observou todas as determinações 

constantes da legislação tributária, de modo a garantir-lhe plena validade e que os 

argumentos trazidos pela Impugnante não se revelaram capazes de elidir a exigência 

fiscal. 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CC/MG, por 

maioria de votos, em julgar parcialmente procedente o lançamento, para adequar a 

Multa Isolada ao disposto no § 2º do art. 55 da Lei nº 6.763/75, alterado pelo art. 19 da 

Lei nº 22.796/17, nos moldes da alínea "c" do inciso II do art. 106 do CTN. Vencido, 

em parte, o Conselheiro Sauro Henrique de Almeida (Relator), que o julgava 

parcialmente procedente, para excluir as exigências da multa isolada do período de 01 a 

07/2015, e ainda, com relação ao período remanescente, adequar a multa isolada ao 

previsto na alínea "a" do inciso II do art. 55 da Lei 6.763/75. Em seguida, à 

unanimidade, em julgar improcedente a impugnação relativa à exclusão do Simples 

Nacional. Designado relator o Conselheiro Marco Túlio da Silva (Revisor). 

Participaram do julgamento, além dos signatários, os Conselheiros Marcelo Nogueira 

de Morais e Cindy Andrade Morais. 

Sala das Sessões, 14 de março de 2018. 

Sauro Henrique de Almeida 

Presidente 

Marco Túlio da Silva 

Relator designado 
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Voto proferido pelo Conselheiro Sauro Henrique de Almeida, nos termos do 
art. 53 do Regimento Interno do CC/MG. 

 

A divergência entre o voto vencido e a decisão proferida no acórdão em 

referência decorre dos fundamentos a seguir expostos. 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela 

Impugnante à Fiscalização e os valores constantes em extratos fornecidos por 

administradora de cartões de e/ou débito, recolhendo, em consequência, ICMS a 

menor, no período de fevereiro de 2015 a junho de 2016. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação crédito capitulada no art. 56, inciso 

II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Às fls. 22 consta Termo de Exclusão do Simples Nacional com a 

motivação/fundamentação de prática reiterada de infração, nos termos do art. 29, 

incisos V e XI, §§ 1º e 3º da Lei Complementar nº 123/06 c/c Resolução CGSN nº 

94/11. 

A infração foi constatada pela Fiscalização pelo confronto realizado entre as 

vendas mensais realizadas por meio de cartão de crédito e/ou débito (informadas pelas 

administradoras dos cartões) com as saídas declaradas pela própria Impugnante, ao 

Fisco no período autuado. 

Assim, verifica-se de todo o conjunto probatório dos autos que a 

Fiscalização chegou à imputação fiscal a partir dos valores obtidos por informação da 

própria Impugnante, fazendo um confronto entre estas informações por ela mesma 

entregue e aquelas retiradas de documentos fiscais enviados pelas administradoras de 

cartões de débito e/ou crédito, mas que a ela se referiam. 

Em relação ao imposto exigido bem como a multa de revalidação a ele 

intrinsicamente ligada, não restou comprovada nos autos a inocorrência da imputação 
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fiscal, não tendo a Impugnante alcançado demonstrar que os valores por ela recebidos 

por cartões de crédito/débito se referem a outros recebimentos que não a venda de 

mercadorias, sua atividade fim. 

No entanto, a Multa Isolada capitulada no inciso II do art. 55 da Lei n.º 

6.763/75, exigida ao percentual de 40% (quarenta por cento) do valor da operação, em 

homenagem ao princípio da legalidade, deve ser revista para reduzir o seu percentual a 

20% (vinte por cento), nos termos da alínea “a” do inciso II do art. 55 da mesma Lei n.º 

6.763/75. 

Os requisitos contidos na citada alínea “a” do inciso II do art. 55 da Lei n.º 

6.763/75 são os seguintes: 

Art. 55.  As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

a) quando as infrações a que se refere este 

inciso forem apuradas pelo Fisco, com base 

exclusivamente em documentos e nos lançamentos 

efetuados na escrita comercial ou fiscal do 

contribuinte; 

(...) 

O Fisco utilizou como base para a presente autuação os documentos fiscais 

emitidos e informações prestadas pela própria Impugnante e as informações 

disponibilizadas pelas administradoras de cartões de débito/crédito referentes às 

transações realizadas por ela no mesmo período. 

Neste ponto importante observar o que determina o inciso III do art. 132 do 

RICMS/02, a saber: 

Art. 132 - São considerados, ainda, documentos 

fiscais: 

(...) 

III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões de crédito, de cartões 

de débito em conta-corrente, por empresa que 

presta serviços operacionais relacionados à 

administração de cartões de crédito ou de débito 

em conta-corrente ou por similares, relativas às 

operações e prestações realizadas por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de sistemas 

de crédito, débito ou similar. 

Parágrafo único - As informações a que se refere 

o inciso III do caput serão mantidas, geradas e 
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transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pelo titular da 

Delegacia Fiscal da circunscrição do 

estabelecimento contribuinte, apresentadas em 

relatório impresso em papel timbrado da 

administradora, contendo a totalidade ou parte 

das informações apresentadas em meio eletrônico, 

conforme a intimação. 

Importa ressaltar que este Conselho, conforme exposto em diversas 

decisões, considera a possibilidade de utilização das informações obtidas junto às 

administradoras de cartões de débito/crédito para sustentar acusações fiscais 

exatamente pelo fato destas serem consideradas documentos fiscais. 

Ademais, as informações disponibilizadas pelas administradoras de cartões 

de débito/crédito são exatamente lançamentos relativos à escrita comercial do 

contribuinte. 

Portanto, é possível a conclusão de que as informações prestadas pelas 

administradoras dos cartões de crédito/débito são, em verdade, informações da escrita 

comercial da própria Impugnante, no caso, retiradas de documentos fiscais. 

Na medida em que o art. 132, inciso III do RICMS/02 considera as 

informações disponibilizadas pelas administradoras de cartões de débito/crédito 

referentes às transações realizadas pela Impugnante como documentos fiscais, 

mostram-se atendidos os requisitos para aplicação da alínea “a” do inciso II do art. 55 

da Lei n.º 6.763/75. 

Por fim, ressalte-se que, em situações análogas foi exigida a mesma multa, 

mas ao percentual de 20% (vinte por cento) como pode ser visto no Acórdão n.º 

22.538/17/3ª que se encontra assim ementado: 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO 

DE RECEITA - CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. 
CONSTATADA A SAÍDA DE MERCADORIAS DESACOBERTADAS DE 

DOCUMENTAÇÃO FISCAL, APURADAS MEDIANTE CONFRONTO 

ENTRE AS VENDAS DECLARADAS PELA AUTUADA À 

FISCALIZAÇÃO NA DECLARAÇÃO ANUAL DO SIMPLES NACIONAL 

(DASN) COM OS VALORES CONSTANTES EM EXTRATOS 

FORNECIDOS PELAS ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE 

CRÉDITO E/OU DÉBITO. PROCEDIMENTO CONSIDERADO 

TECNICAMENTE IDÔNEO, NOS TERMOS DO ART. 194, INCISOS I E 

VII DO RICMS/02. CRÉDITO TRIBUTÁRIO REFORMULADO PELA 

FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIAS DE ICMS, MULTA DE REVALIDAÇÃO 

CAPITULADA NO ART. 56, INCISO II E MULTA ISOLADA PREVISTA 

NO ART. 55, INCISO II, ALÍNEA “A”, AMBOS DA LEI Nº 6.763/75. 

SIMPLES NACIONAL – EXCLUSÃO – MERCADORIA 

DESACOBERTADA. COMPROVADO NOS AUTOS QUE A 

IMPUGNANTE PROMOVEU SAÍDA DE MERCADORIAS 

DESACOBERTADA DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL DE FORMA 

REITERADA, SENDO CORRETA A SUA EXCLUSÃO DO REGIME DO 

SIMPLES NACIONAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 29, 
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INCISOS V E XI, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 C/C O 

DISPOSTO NO ART. 76, INCISO IV, ALÍNEAS “D” E "J", § 3º E 6º, 
INCISO I, DA RESOLUÇÃO CGSN Nº 94 DE 29/11/11. 

LANÇAMENTO PARCIALMENTE PROCEDENTE. DECISÃO UNÂNIME. 

IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO RELATIVA À EXCLUSÃO DO 

SIMPLES NACIONAL. DECISÃO UNÂNIME.  

Já no Acórdão n.º 21.883/15/3ª, que trata da mesma matéria, a Câmara de 

Julgamento decidiu por adequar a Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II ao 

disposto na alínea “a” do mesmo dispositivo. Confira-se: 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO 

DE RECEITA - CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. 
IMPUTAÇÃO FISCAL DE SAÍDA DE MERCADORIAS 

DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, APURADAS 

MEDIANTE AS INFORMAÇÕES DE VENDAS CONSTANTES EM 

EXTRATOS FORNECIDOS PELAS ADMINISTRADORAS DE CARTÕES 

DE CRÉDITO E/OU DÉBITO, TENDO EM VISTA QUE A IMPUGNANTE 

NÃO APRESENTOU DECLARAÇÕES DE APURAÇÃO E 

INFORMAÇÃO DE ICMS - DAPIS NO PERÍODO OBJETO DO 

LANÇAMENTO. PROCEDIMENTO CONSIDERADO TECNICAMENTE 

IDÔNEO, NOS TERMOS DO ART. 194, INCISOS I E VII DO 

RICMS/02. EXIGÊNCIAS DE ICMS E DAS MULTAS DE 

REVALIDAÇÃO E ISOLADA CAPITULADAS NA LEI N.º 6.763/75, 
RESPECTIVAMENTE, NOS ARTS. 56, INCISO II E 55, INCISO II. 
ENTRETANTO, TENDO EM VISTA QUE AS INFORMAÇÕES 

FORNECIDAS PELAS ADMINISTRADORAS DOS CARTÕES DE 

CRÉDITO E/OU DÉBITO SÃO CONSIDERADAS DOCUMENTOS 

FISCAIS, DEVE A MULTA ISOLADA SER ADEQUADA AO DISPOSTO 

NA ALÍNEA “A” DO INCISO II DO ART. 55 DA LEI N.º 6.763/75. 

LANÇAMENTO PARCIALMENTE PROCEDENTE. DECISÃO POR 

MAIORIA DE VOTOS.  

(GRIFOS NÃO CONSTAM DO ORIGINAL) 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o lançamento para 

adequar a Multa Isolada ao disposto na alínea "a" do inciso II do art. 55 da Lei n.º 

6.763/75. 

Sala das Sessões, 14 de março de 2018. 

Sauro Henrique de Almeida 

Conselheiro 

 

 

 


